
GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

MENSAGEM Nº 007/2023-GAG

 
Brasília, 02 de janeiro de 2023..

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa,

 

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do art. 74 combinado com o art. 100,
inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, e conforme dispõe o art. 206, §2°, do Regimento
Interno dessa excelsa Casa, vetei, parcialmente, o Projeto de Lei nº 3.049/2022, que "Acrescenta as
especialidades de Educador Físico, Direito e Legislação, Químico e Médico Veterinário ao Anexo IV
da Lei nº 3.320, de 18 de fevereiro de 2004", o qual se converteu na Lei nº 7.216, de 02 de janeiro
de 2023, que será publicada no Diário Oficial do Distrito Federal.

 

MOTIVOS DE VETO

 

Observa-se que a mencionada proposição não poderá ser integralmente sancionada,
uma vez que opus veto aos §§1º e 2º do art. 1º do Projeto de Lei nº 3.049/2022. 

A Emenda Adi9va (101962688) resultou no acréscimo dos §§ 1º e 2º ao art. 1º, que,
basicamente, (i) ins9tuem a Especialidade de Tecnólogo em Radiologia e (ii) preveem que valerão as
atribuições definidas pelos respec9vos Conselhos de Regulação Profissional, até que sejam elas
estabelecidas em ato regulamentar.

No entanto, em que pese a importância das a9vidades, a referida emenda tem o condão
de criar despesas sem respeitar os arts. 15, 16 e 17 da Lei Complementar nº 101/2000, de 04.05.2000,
- Lei de Responsabilidade Fiscal, bem como do cumprimento do con9do do Decreto nº 40.467/2020,
que estabelece normas para controle da despesa de pessoal, no âmbito do Poder Execu9vo do Distrito
Federal, demonstrando-se a compatibilidade com as Leis Orçamentárias.

Outrossim, inserção da especialidade de Tecnólogo em Radiologia, no Anexo IV, da Lei
nº 3.320, de 18 de fevereiro de 2004, no quadro que trata do cargo de Especialista em Saúde pode
acarretar conflito de atribuições perante o conselho de regulação profissional, tanto o Técnico em
Radiologia como o Tecnólogo em Radiologia, uma vez que não possuem autonomia, dependendo de
outros profissionais, em especial, do médico, para o desempenho de algumas de suas atribuições.

Nestes termos, faz-se preciso vetar os §§1º e 2º do art. 1º do PL em questão.

Por estas razões, comunico que opus veto parcial ao Projeto de Lei nº 3.049/2022, em
oportuno solicito aos Membros dessa Casa Legislativa a sua manutenção.

Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência e aos demais Deputados Distritais as
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Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência e aos demais Deputados Distritais as
expressões do meu apreço e consideração.

 

Atenciosamente,

 

IBANEIS ROCHA
Governador

 

A Sua Excelência o Senhor

DEPUTADO WELLINGTON LUIZ

Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal

NESTA

 

Documento assinado eletronicamente por IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR - Matr.1689140-6,
Governador(a) do Distrito Federal, em 02/01/2023, às 17:30, conforme art. 6º do Decreto n°
36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial  do Distrito Federal nº 180,
quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 102928974 código CRC= 3F16055A.
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

LEI Nº 7.216, DE 02 DE JANEIRO DE 2023.

 (Autoria do Projeto: Poder Executivo)

Acrescenta as especialidades de
Educador Físico, Direito e Legislação,
Químico e Médico Veterinário ao Anexo
IV da Lei nº 3.320, de 18 de fevereiro de
2004.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO
FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º Ficam acrescentadas ao Anexo IV da Lei nº 3.320, de 18 de fevereiro de 2004, no quadro que
trata do cargo de Especialista em Saúde, as especialidades de Educador Físico, Direito e Legislação,
Químico e Médico Veterinário, para as quais a escolaridade exigida é curso superior com formação
específica na área de atuação.

§ 1º (VETADO) 

§ 2º (VETADO) 

Art. 2º As atribuições das especialidades de Educador Físico, Direito e Legislação, Químico e Médico
Veterinário devem ser definidas no prazo de 30 dias contados a partir da vigência desta Lei.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

 

Brasília, 02 de janeiro de 2023.

 

134º da República e 63º de Brasília

 

IBANEIS ROCHA

 

Documento assinado eletronicamente por IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR - Matr.1689140-6,
Governador(a) do Distrito Federal, em 02/01/2023, às 17:30, conforme art. 6º do Decreto n°
36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial  do Distrito Federal nº 180,
quinta-feira, 17 de setembro de 2015.
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL  

 PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

 
MENSAGEM Nº 310/2022-GP

Brasília, 15 de dezembro de 2022.
 
 
 
Senhor Governador,
 
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, para os fins do disposto no art. 74, caput,

da Lei Orgânica do Distrito Federal, o texto do Projeto de Lei n° 3.049, de 2022, de autoria do Poder
Executivo, que ”acrescenta as especialidades de Educador Físico, Direito e Legislação,
Químico e Médico Veterinário ao Anexo IV da Lei nº 3.320, de 18 de fevereiro de 2004”,
aprovado por esta Casa.

Ao ensejo renovo a Vossa Excelência os protestos de elevada estima e consideração.
 

DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE
Presidente

 

 

 

 

A Sua Excelência o Senhor
 
IBANEIS ROCHA
 
Governador do Distrito Federal
 
Palácio do Buriti
 
Brasília – DF

Documento assinado eletronicamente por RAFAEL CAVALCANTI PRUDENTE - Matr. 00139, Presidente
da Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 15/12/2022, às 16:31, conforme Art. 22, do Ato do Vice-
Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de
outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 0988277 Código CRC: C60EC3E2.
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL  

 PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

 
(Autoria do Projeto: Poder Executivo)

Acrescenta as especialidades de
Educador Físico, Direito e Legislação,
Químico e Médico Veterinário ao Anexo
IV da Lei nº 3.320, de 18 de fevereiro de
2004.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta: 
Art. 1º Ficam acrescentadas ao Anexo IV da Lei nº 3.320, de 18 de fevereiro de 2004, no

quadro que trata do cargo de Especialista em Saúde, as especialidades de Educador Físico, Direito e
Legislação, Químico e Médico Veterinário, para as quais a escolaridade exigida é curso superior com
formação específica na área de atuação. 

§ 1º Também fica acrescida ao Anexo IV da Lei nº 3.320, de 18 de fevereiro de 2004, no
quadro que trata do cargo de Especialista em Saúde, a especialidade de Tecnólogo em Radiologia.

§ 2º Até que o Poder Executivo defina as atribuições das especialidades, prevalecem as
atribuições definidas pelos conselhos de regulação profissional. 

Art. 2º As atribuições das especialidades de Educador Físico, Direito e Legislação, Químico e
Médico Veterinário devem ser definidas no prazo de 30 dias contados a partir da vigência desta Lei. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 15 de dezembro de 2022
DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE

Presidente
 

Documento assinado eletronicamente por RAFAEL CAVALCANTI PRUDENTE - Matr. 00139, Presidente
da Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 15/12/2022, às 16:31, conforme Art. 22, do Ato do Vice-
Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de
outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 0988281 Código CRC: B5FAEC68.
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CÂMARA  LEGISLA TIVA  DO DISTRITO FEDERAL CÂ MARA  LEGISLATIVA  DO DISTRITO FEDERAL 

PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

  
PROPOSIÇÃ O - VETO PA RCIA L AO PL 3.049/22PROPOSIÇÃO - VETO PA RCIA L A O PL 3.049/22

  

LIDO EM: 01/02/2023LIDO EM: 01/02/2023

  

Brasília, 01 de fevereiro de 2023

  

Documento assinado eletronicamente por ANNA CAROLINE DE ARAUJO LIMA - Matr. 22638ANNA CAROLINE DE ARAUJO LIMA - Matr. 22638 ,
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outubro de 2019.
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CÂMARA  LEGISLA TIVA  DO DISTRITO FEDERAL CÂ MARA  LEGISLATIVA  DO DISTRITO FEDERAL 

PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

  
DESPA CHO DESPACHO 

A Mesa Diretora para publicação (RICL, art. 153), em seguida a Secretaria Legislativa para as
providências cabíveis (Art. 208 do RI).

           

_______________________________________

MARCELO FREDERICO M. BASTOS

Matrícula 23.141

Assessor Especial

 

 

Brasília, 01 de fevereiro de 2023

 

MARCELO FREDERICO MEDEIROS BA STOSMARCELO FREDERICO MEDEIROS BA STOS
Assessor Legislativo

Documento assinado eletronicamente por MARCELO FREDERICO MEDEIROS  BASTOS  - Matr. 23141MARCELO FREDERICO MEDEIROS  BASTOS  - Matr. 23141 ,
Secretár io(a) Legis lativo - Substituto(a)Secretár io(a) Legis lativo - Substituto(a) , em 07/02/2023, às 16:27, conforme Art. 22, do Ato do Vice-
Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de
outubro de 2019.
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Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 5º Andar, Sala 5.10  ̶  CEP 70094-902  ̶  Brasília-DF  ̶  Telefone: (61)3348-8275
www.cl.df.gov.br - seleg@cl.df.gov.br

00002-00000110/2023-10 1032964v3

Despacho SELEG 1032964         SEI 00002-00000110/2023-10 / pg. 9

https://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=1032964&crc=21F77A4A

	Mensagem Nº 07/2023 - GAG (1001237)
	Proposição VETO PARCIAL AO PL 3.049/22 (1032962)
	Despacho SELEG 1032964

